
 
O(s) Vereador(es) que subscreve(em), no uso de suas atribuições legais e regimentais, submete(em) a 

aprovação do Plenário a seguinte proposição: 
 

 

EMENDA Nº 44/2019 - EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA - 

ÁREA GERAL - SAPL n° 111/2019 
 

Ao Projeto de Lei nº 146/2019 - Estima a Receita e Fixa a Despesa do 

Município de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, para o exercício financeiro de 

2020. 

 

Adicione-se o Projeto/Atividade abaixo, no Orçamento Geral do Município de Foz do Iguaçu para o exercício financeiro de 

2020: 

Nome do Projeto / Atividade: CONSTRUÇÃO DE QUADRA ESPORTIVA E REFORMA DA PRAÇA SETE DE 

SETEMBRO 

DESCRIÇÃO DO PROJETO / ATIVIDADE: Construção de quadra esportiva e reforma da praça Sete de Setembro no Morumbi 

II 

CLASSIFICAÇÃO NUMÉRICA DO  

PROJETO / ATIVIDADE A SUPLEMENTAR 

PG. QDD Valor Inicial Valor 

Remanejado 

Valor 

Atualizado 

0901.278120090.1561.4490.51.00.1.505 

 

TOTAL 

53 0 

 

0 

337.073,76 

 

337.073,76 

337.073,76 

 

337.073,76 

ORIGEM DO(S) RECURSO(S) 

CLASSIFICAÇÃO NUMÉRICA DO  

PROJETO / ATIVIDADE A ANULAR 

PG. QDD Valor Inicial Valor 

Remanejado 

Valor 

Atualizado 

0701.041220070.1010.4490.51.00.1.505 

 

TOTAL 

28 5.648.381,24 337.073,76 

 

337.073,76 

5.311.307,48 

 

PRODUTO DA AÇÃO: Construção 

Unidade de Medida Meta Física Preço do Item 

  2020   

Unidade Reforma da praça 1  32.073,76 

Unidade Quadra esportiva 1  305.000,00 

Total    337.073,76 

 

JUSTIFICATIVA: 

A região do Morumbi possui cerca de 80.000 habitantes, sendo a região mais populosa de Foz do Iguaçu, com 

aproximadamente 17.000 residências, mais de 1.000 comércios, possuindo ainda a área industrial, que constitui 45 indústrias 

em atividade. Essa praça se faz necessária, tendo em vista que se trata de um bairro populoso e haverá uma melhoria 

significativa para os munícipes. A praça tem como objetivo propiciar às pessoas não apenas um local para o lazer, mas também 

para qualidade de vida, prevenção de doenças e também como uma forma de socialização. As praças como espaço público 

desempenham importantes funções no ambiente urbano, entre elas a integração da comunidade e a melhoria da qualidade 

ambiental. Hoje, observa-se que as praças não são mais usufruídas como em tempos passados. As praças têm contribuído para o 

respeito ao meio ambiente e patrimônio histórico.  

 

Obriga-se o Poder Executivo, em consequência da aprovação desta Emenda, a modificar os demais Quadros e Anexos 

componentes da Lei Orçamentária, das Diretrizes e do Plano Plurianual. 

 

Sala das Comissões, 8 de novembro de 2019. 

 

 

 

Marino Garcia 

Vereador 

Anice Nagib Gazzaoui 

Vereadora 



 
PLANILHA COM DETALHAMENTO DE VALORES DESTINADOS POR CADA 

VEREADOR PARA A EMENDA DE EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA NA ÁREA GERAL: 

 

CONSTRUÇÃO DE QUADRA ESPORTIVA E REFORMA DA PRAÇA SETE DE 

SETEMBRO 

 

Vereador(a) Valor 

Marino Garcia R$ 32.073,76 (trinta e dois mil e setenta e três 

reais e setenta e seis centavos) 

Anice Nagib Gazzaoui R$ 305.000,00 (trezentos e cinco mil reais) 

TOTAL GERAL DA EMENDA R$ 337.073,76 (trezentos e trinta e sete mil e 

setenta e três reais e setenta e seis centavos) 

 

 


